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REQUERIMENTO PARA DECISÃO EM PLENÁRIO 

 

Assunto: REQUERER o 

encaminhamento ouvido o Plenário, 

oficiado à Organização das Nações 

Unidas para a Alimentação e a 

Agricultura (FAO), solicitando 

especial apoio institucional e técnico 

à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente de Cruzeiro/SP, com 

vistas ao fortalecimento de políticas 

públicas voltadas à melhoria da 

qualidade de vida no meio rural. 

À Mesa: 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, nos termos 

regimentais, que seja oficiado à Organização das Nações Unidas 

para a Alimentação e a Agricultura (FAO), solicitando especial apoio 

institucional e técnico à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 

Cruzeiro/SP, com vistas ao fortalecimento de políticas públicas 

voltadas à melhoria da qualidade de vida no meio rural. 

O município de Cruzeiro, situado em posição geográfica 

estratégica no Estado de São Paulo - às margens da Serra da 

Mantiqueira e na confluência com os Estados do Rio de Janeiro e 

Minas Gerais — está inserido em região de reconhecida relevância 

ambiental, com presença de unidades de conservação e áreas de 

preservação permanente. Diante desse cenário, torna-se 

imprescindível conciliar o desenvolvimento socioeconômico das 

comunidades rurais locais com a conservação dos recursos naturais. 

A Secretaria de Meio Ambiente tem enfrentado o desafio de 

promover o aumento da renda dos pequenos produtores e 

agricultores familiares, ao mesmo tempo em que busca assegurar a 

integridade ecológica das microbacias hidrográficas que abastecem 

a região. O apoio da FAO será decisivo para implementar tecnologias 
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sustentáveis, incentivar boas práticas agroecológicas e capacitar os 

produtores rurais para o uso racional dos recursos hídricos e do solo. 

Trata-se, portanto, de uma iniciativa que converge com os 

princípios da Agenda 2030 da ONU e com os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS), em especial os que tratam da 

erradicação da pobreza rural, segurança alimentar, manejo 

sustentável dos ecossistemas terrestres e adaptação às mudanças 

climáticas. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste requerimento, considerando sua relevância para a 

promoção do desenvolvimento sustentável no município de Cruzeiro 

e sua potencial contribuição como modelo replicável para outras 

regiões com características semelhantes. 

 

 

Cruzeiro, dia 14 de maio de 2025 

 

 

 

Sergio Antonio dos Santos- MDB 
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